
PROJETO DE LEI 01-0645/2009 do Vereador Claudinho de Souza (PSDB) 
        “Torna obrigatório em todos os estabelecimentos comerciais onde haja consumo 
de alimentos disponibilizar palitos de dente higienizados e embalados individualmente, 
e dá outras providências. 
        A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
        Art. 1º Os estabelecimentos que comercializem alimentos para consumo no local 
e que disponibilizam palitos de dente, deverão ser oferecidos higienizados e embalados 
individualmente para o uso de sua clientela no Município de São Paulo. 
        Parágrafo Único. Os estabelecimentos devem manter os palitos de dente em local 
de fácil acesso a visualização. 
        Art. 2º A inobservância ao disposto nesta lei sujeitará o estabelecimento infrator 
à multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), dobrada em caso de reincidência. 
        Prágrafo único. O valor da multa será reajustado anualmente pela variação do 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituo Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de 
extinção deste índice, será adotado outro criado por legislação federal e que reflita a 
perda do poder aquisitivo da moeda. 
        Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
        Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
        Sala das Sessões,   Às Comissões competentes." 
 


